


apresentado pelo DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL e aprovado pela
UNIDADE GESTORA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. Este Termo de Execução Descentralizada tem amparo nas disposições contidas nos
seguintes normativos:

A) Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;

B) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública) com
suas posteriores alterações, no que couber;

C) Decreto nº 10.426/2020, de 16/07/2020 (Dispõe sobre a descentralização de créditos entre órgãos e
entidades da administração pública federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União, por meio da celebração de termo de execução descentralizada).

D) Inciso I, do Art. 3º do Decreto 10.426/2020.

E) Portaria SEGES/ME nº 13.405, de 1º de dezembro 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
3.1. O Termo de Execução Descentralizada nº 229/2022 terá seu prazo prorrogado por mais 21
(vinte e um) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 16/06/2026 a 16/03/2028, nos termos do
§ 3º do art. 10, caput, do Decreto n.º 10.426 de 16 de julho de 2020 e Cláusulas Sétima e Décima do
referido Pacto, para execução dos serviços previstos no plano de trabalho.

4. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
4.1. O Termo Aditivo, será assinado pelos partícipes e seus extratos serão publicados no sítio
eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data da assinatura
do respectivo Instrumento, conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426/2020.

4.2. As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do Termo
Aditivo celebrado e do Plano de Trabalho atualizado em seus sítios eletrônicos oficiais no prazo a que se
refere o caput.

5. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO
5.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do Termo de Execução
Descentralizada nº 229/2022 não modificadas por este Termo Aditivo.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

(assinado eletronicamente)
LUIZ GUILHERME RODRIGUES DE

MELLO
Diretor de Planejamento e Pesquisa

Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes

(assinado eletronicamente)
RAFAEL DE BRITO AQUINO SOARES

Diretor de Administração e Logística
Polícia Rodoviária Federal

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael de Brito Aquino Soares, Usuário Externo, em
09/06/2026, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Guilherme Rodrigues de Mello, Diretor de
Planejamento e Pesquisa, em 10/06/2026, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 25006617 e
o código CRC 551380CC.

Referência: Processo nº 50600.023877/2022-00 SEI nº 25006617
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